
PREFEITURA M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.u
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA í6.9H^/^^

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

♦

RETORNAR, a partir de 03 de abril de 2013, a servidora, 
MARIA DE LOURDES FERREIRA, registro n° 2583, no cargo de Gestor 
Escolar, Nível ttGESTOR-2,,, efetiva, para EM “Professora Elisabete 

Apaiecida Pinto da Secretaria Municipal de Educação, que estava ocupando 

o mesmo cargo e nível na CMEI Presidente Janio da Silva Quadros.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal d ? Lorena,

\L>̂ a<í
ly de maio de 2013

y

FABIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.


